
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	DE 	DE 1. 9 E 2. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar ne 1 de 17 de dezembro de 1.975,. permite a alieneçgo de Bens 

ImÉveie Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da.ebrigetorieda 
- - de de LiCiteçao e'eutorização legislativa, fica o ato de alienação de 

Sena imõveis revestidos das exiggncias de moralidade e legalidade que 

devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, e árpe dg, terras objeto 
do Artigo . 1# da presente Lei, é presentemente ocupado por um prédio 

residencial codificado neste PrefeitUra como: distrito'lquedre 0E4 

lote 369, inscriçao ne 084903,4 , para efeito de Imposto Predial" 

não auferindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASO FRIO APROVOU E 
EU SANCIONV A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 Fica o Chefe do Poder Executi-

vo Municipal autorizado e alienar em Licitação uma (!rea de terras cem 
as seguintes medidas e confrontações: 940m(nove metrós'e dez centí 

metros) de frente para uma servidãOi 04,1,0m (nove netroá.e'dez centíá,  

metros) de fundos confrontando com o lote ne 04; 26,20m'i(vinte eeeis 

metros e vinte centímetros) na lateral direita confrontando com Samuel 

Franco de Almeida; 26$20m (vinte e seis mátrOSÀ vinte centímetros) 'ní 

lateral esquerda confrontando com Gil Pires de'Sá,:formando uma áraa 

de 238A2m(duzentos e trinta e oito metros e quarenta e dois decími 

troe quadrados). 
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ARTIGO 29 A alienação se fará através de 
Licitação, em local, dia a hora a serem divulgados, 

ARTIGO 39 A alienação se fará no estad o 
atual do itnável, não tendo e Prefeitura Municipal de Cebo Frio,qual 
quer responsabilidade sob posseiros ou intrusos, - 

ARTIGO 49 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de SUC publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITMA MUNICIPAL DE CASO FRIO, 

JOSÉ SONIFdÓ ERREIRA NOVELLINO 

PREFEITO 
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